
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transporte Aquaviários, Ferroviários e

Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro
Presidência

 

PORTARIA AGETRANSP SEI N.º 615 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

  
CONSTITUI COMISSÃO PARA
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A
EXECUÇÃO DO CONTRATO N.º
004/2021.

 
 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E
METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO –
AGETRANSP, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que
consta no processo SEI-220008/000714/2021,
 
CONSIDERANDO:
 
- O disposto no Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a
gestão e a fiscalização das contratações da administração e altera o Decreto n.º
42.301/2010,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Constituir Comissão com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato n.º 004/2021, firmado com a empresa GREEN CARD S.A. REFEIÇÕES
COMÉRCIO E SERVIÇOS, a ser composta pelos seguintes servidores:
 
1 – Sônia Aparecida Guimarães Biage – ID funcional 4201814-5 – Gestora do
Contrato;
2 – Victória dos Santos Correa Barbosa – ID funcional 5151224-6 – Fiscal
Administrativo do Contrato;
3 – Alexandra da Silva de Paula – ID funcional 5157583-3 – Fiscal Técnico/Setorial do
Contrato.
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Art. 2º - Fica designado o Paulo Roberto de Oliveira Júnior- ID funcional 618887-7,
como substituto da Gestora do Contrato em caso de férias, licenças e outros
eventuais afastamentos.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria AGETRANSP SEI N.º 531/2024.
 
 
 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2026.
 
 

Adolpho Konder
Conselheiro-Presidente

AGETRANSP
 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro
Presidente, em 20/02/2026, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e
no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código
verificador 125001198 e o código CRC 695E1691.

Referência: Processo nº SEI-100003/000176/2024 SEI nº 125001198
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1962 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

AUTORIZA O REAJUSTE DAS TARIFAS PARA
O SERVIÇO DE TRANSPORTE COMPLEMEN-
TAR EM VEÍCULOS DE BAIXA CAPACIDADE
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso
das atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta
do processo n.º SEI-100005/001065/2026, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual n.°1.221 de 6 de novembro de 1987, que dispõe so-
bre a competência do DETRO/RJ para conceder, permitir, autorizar,
planejar, coordenar e administrar os serviços intermunicipais de trans-
portes de passageiros;

- que foi devidamente autorizado o reajuste tarifário para o Sistema
de Transporte Rodoviário Intermunicipal Coletivo de Passageiros no
Estado do Rio de Janeiro, conforme estabelecido pela Portaria DE-
TRO/PRES. nº 1690, de 12 de fevereiro de 2026, nos seguintes per-
centuais: (i) 12,61% para os serviços de caráter metropolitano, apli-
cáveis às tarifas “SA”, “A” e “AC”; (ii) 9,93% para os serviços urbanos
de natureza não metropolitana, correspondentes à tarifa “SA”; e (iii)
11,69% para os serviços rodoviários não metropolitanos, relativos às
tarifas “A” e “AC”;

- que o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto nº 40.872, de
2007, estabelece que as tarifas do Serviço de Transporte Complemen-
tar devem ser praticadas em valores superiores, no mínimo, em 10%
(dez por cento) em relação às tarifas dos serviços convencionais de
transporte coletivo, salvo na hipótese de integração aos modais de
maior capacidade;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam reajustadas as tarifas de todas as linhas do Serviço
de Transporte Complementar, fixando-se seu valor em 10,00% (dez
por cento) acima das tarifas aplicáveis ao serviço convencional de
transporte coletivo, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 2º - Os valores das tarifas constantes no Anexo Único entrarão
em vigor a partir das zero horas do dia 25 de fevereiro de 2026.

Art. 3º A partir da data prevista no artigo anterior, os permissionários
deverão afixar, na janela central do lado direito dos veículos, aviso
informativo aos usuários acerca da vigência dos novos valores tari-
fários, nos termos da Portaria DETRO/PRES nº 895/2008.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujei-
tará os permissionários às sanções previstas no Decreto nº
40.872/2007.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2026

RAPHAEL S. SALGADO
Presidente

ANEXO ÚNICO

Linha do Complementar Tarifa 2026
Região Metropolitana

M500 - ALCÂNTARA - ALDEIA
DA PRATA

R$ 7,80

M501 - ALCÂNTARA - RIO DE
JANEIRO

R$ 17,55

M502 - ALCÂNTARA - CURUZU R$ 7,80
M503 - ALCÂNTARA - NITERÓI
(VIA RJ-104)

R$ 7,80

M504 - ALCÂNTARA - RIO BO-
N I TO

R$ 14,95

M505 - ALCÂNTARA - VENDA
DAS PEDRAS

R$ 7,80

M507 - APOLO III - NITERÓI R$ 10,00
M508 - AUSTIN - RIO DE JA-
NEIRO

R$ 15,70

M510 - CABUÇU - RIO DE JA-
NEIRO

R$ 15,70

M514 - CAMPO GRANDE - DU-
QUE DE CAXIAS

R$ 12,85

M517 - RIO DE JANEIRO - MA-
RICÁ

R$ 22,30

M519 - RIO DE JANEIRO -
GUAPIMIRIM

R$ 22,30

M520 - RIO DE JANEIRO - HE-
LIÓPOLIS

R$ 15,70

M521 - RIO DE JANEIRO - ITA-
GUAÍ

R$ 17,55

M522 - RIO DE JANEIRO - MA-
GÉ

R$ 22,30

M524 - RIO DE JANEIRO - MI-
GUEL COUTO

R$ 15,70

M525 - RIO DE JANEIRO - NO-
VA AURORA

R$ 15,70

M526 - RIO DE JANEIRO - NO-
VA CAMPINA

R$ 16,60

M527 - RIO DE JANEIRO - PAR-
QUE SÃO VICENTE

R$ 15,70

M528 - RIO DE JANEIRO - PIA-
BETÁ

R$ 16,60

M529 - RIO DE JANEIRO -
PRAIA DE MAUÁ (IPIRANGA)

R$ 22,30

M530 - QUEIMADOS - RIO DE
JANEIRO

R$ 18,80

M531 - RIO DE JANEIRO - RAIZ
DA SERRA

R$ 16,60

M532 - RIO DE JANEIRO - SA-
RACURUNA

R$ 16,60

M533 - RIO DE JANEIRO - SAR-
GENTO RONCALI

R$ 15,70

M534 - RIO DE JANEIRO - TA-
QUARA (PARADA ANGÉLICA)

R$ 16,60

M535 - RIO DE JANEIRO - VILA
DE CAVA

R$ 15,70

M536 - RIO DE JANEIRO - XE-
RÉM

R$ 16,60

M540 - ITAMBI - NITERÓI R$ 16,60
M543 - JÓQUEI CLUBE - NITE-
RÓI (TRIBOBÓ - NITERÓI)

R$ 7,80

M546 - MAGÉ - NITERÓI R$ 18,80
M548 - MARICÁ - NITERÓI R$ 15,70
M550 - NILÓPOLIS - RIO DE JA-
NEIRO

R$ 16,60

M551 - NITERÓI - PORTÃO DO
ROSA (NITERÓI - BOA VISTA)

R$ 7,80

M552 - NITERÓI - RIO BONITO R$ 25,90
M554 - NITERÓI - VARZEA DAS
MOÇAS

R$ 10,00

M555 - NITERÓI - VENDA DAS
PEDRAS

R$ 16,60

M556 - ITAIPUAÇU - ITAIPU R$ 4,90
M557 - PASSEIO - TRINDADE
(RIO DE JANEIRO - BOA VISTA)

R$ 17,55

M558 - PENHA - PIABETÁ R$ 16,60
M559 - RIO DE JANEIRO - RIO
B O N I TO

R$ 32,40

M560 - RIO DE JANEIRO - VEN-
DA DAS PEDRAS

R$ 18,80

M561 - TRINDADE - VILA ISA-
BEL (BOA VISTA - SÃO CRIS-
TÓVÃO)

R$ 17,55

Região Norte
114N - CAMPOS - SÃO FRAN-
CISCO DO ITABAPOANA

R$ 25,15

115N - CONCEIÇÃO DE MACA-
BU - MACAÉ

R$ 17,50

Região Noroeste
116O - BOM JESUS DO ITABA-
POANA - ITAPERUNA

R$ 18,20

117O - ITAPERUNA - LAJE DO
MURIAÉ

R$ 14,75

120O - ITAPERUNA - SÃO JOSÉ
DO UBÁ

R$ 20,20

Região Costa Verde
121V - CONCEIÇÃO DE JACA-
REÍ - ITAGUAÍ

R$ 25,15

122V - ITACURUÇA - ITAGUAÍ R$ 8,45
123V - ITAGUAÍ - MANGARATI-
BA

R$ 10,00

124V - ITAGUAÍ - MURIQUI R$ 10,00
125V - PARATY - PARQUE PE-
REQUÊ

R$ 11,60

Região Baixada Litorânea
126L - ARARUAMA - CABO
FRIO

R$ 9,20

128L - BACAXÁ - IGUABA
GRANDE

R$ 9,20

130L - CABO FRIO - IGUABA
GRANDE

R$ 9,20

131L - CABO FRIO - RIO DAS
OSTRAS

R$ 26,50

133L - CASIMIRO DE ABREU -
RIO BONITO

R$ 17,55

134L - CASIMIRO DE ABREU -
RIO DAS OSTRAS

R$ 16,85

136L - RIO BONITO - SILVA
JARDIM

R$ 15,70

137L - RIO DAS OSTRAS - SÃO
PEDRO DA ALDEIA

R$ 19,85

208NL - MACAÉ - RIO DAS OS-
TRAS (UNAMAR)

R$ 14,50

210LN - ARARUAMA - MACAÉ R$ 46,65
211LN - ARMAÇÃO DOS BÚ-
ZIOS - MACAÉ

R$ 84,45

212LN - BARRA DE SÃO JOÃO
- MACAÉ

R$ 40,80

213LN - CABO FRIO - MACAÉ R$ 40,30
214LS - CACHOEIRAS DE MA-
CACU - NOVA FRIBURGO

R$ 19,70

215NL - MACAÉ - RIO BONITO R$ 53,95
216NL - MACAÉ - RIO DAS OS-
TRAS

R$ 14,50

217NL - MACAÉ - SÃO PEDRO
DA ALDEIA

R$ 33,70

218NL - MACAÉ - UNAMAR R$ 20,45
301LM - ARARUAMA - RIO DE
JANEIRO

R$ 56,40

302LM - ARARUAMA - NITERÓI R$ 47,60
303LM - CABO FRIO - RIO DE
JANEIRO

R$ 74,40

304LM - CACHOEIRA DE MACA-
CU - RIO DE JANEIRO

R$ 34,55

Região Serrana
100S - CONQUISTA - TERESÓ-
POLIS

R$ 27,10

101S - CORDEIRO - NOVA FRI-
BURGO

R$ 21,40

103S - NOVA FRIBURGO - TE-
RESÓPOLIS

R$ 38,85

200MS - GUAPIMIRIM - TERE-
SÓPOLIS

R$ 11,55

201MS - MAGÉ - TERESÓPOLIS R$ 20,70
204LS - RIO DAS OSTRAS - TE-
RESÓPOLIS

R$ 97,00

Região Médio Paraíba
106P - ITATIAIA - RESENDE R$ 7,05

Região Sul Fluminense
109C - ARCOZELO (PATY DO
ALFERES) - GOVERNADOR
PORTELA (MIGUEL PEREIRA)

R$ 7,35

111C - AVELAR (PATY DO ALFE-
RES) - GOVERNADOR PORTE-
LA (MIGUEL PEREIRA)

R$ 8,25

112C - AVELAR (PATY DO AL-
FERES) - MIGUEL PEREIRA

R$ 6,45

113C - MIGUEL PEREIRA -
TRÊS RIOS

R$ 26,70

206CM - ARCOZELO (PATY DO
ALFERES) - JAPERI

R$ 22,85

Id: 2715398

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 09.12.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/001305/2025 - DEFIRO com base na
análise promovida pela Diretoria Técnica Operacional
( 11 9 4 8 6 7 4 2 / 11 9 4 1 5 7 9 4 ) .

DE 01.02.2026

PROCESSO Nº SEI-100005/009670/2025 - Cooperativa de Motoristas
Autônomos de Resende Ltda. - NOVACOOPER, RJ-718: Com base
na análise promovida pela Diretoria Técnica Operacional
(123837211/123948399), A U TO R I Z O a incorporação do veículo Re-
nault/Master de placa RVU-6E03, da cooperada Hosana Aparecida de
Moura Nascimento, condicionado à sua aprovação em vistoria a ser
realizada pela Coordenadoria de Vistoria, em substituição ao veículo
de placa KZC-8662, que será baixado.

DE 08.02.2026

PROCESSO Nº SEI-100005/009810/2025 - DEFIRO com base na
análise promovida pela Diretoria Técnica Operacional
( 1 2 4 6 2 7 9 8 8 / 1 2 4 6 8 7 9 7 4 / 1 2 4 7 0 5 3 9 5 / 1 2 4 7 0 7 7 11 ) .

PROCESSO N.º SEI-100005/000792/2026 - Com base nas manifes-
tações da Auditoria (124248500) e da Diretoria Técnica Operacional
(124157250/124290623), DETERMINO o cancelamento do Auto de In-
fração D-00839303.

PROCESSO Nº SEI-100005/000794/2026 - COOPTRESUL - Coopera-
tiva de Proprietários de Vans de Três Rios e Paraíba do Sul, sob RJ -
703: DEFIRO, determinando a baixa do veículo placa KQB-5H35 (RJ-

703.012) e o cancelamento do registro do cooperado Marcelo José Si-
queira dos Santos, relativo à operação do Transporte Rodoviário In-
termunicipal de Passageiros sob o regime de Fretamento.

DE 20.02.2026

PROCESSO Nº SEI-100005/009128/2025 - Com base no parecer ju-
rídico (123502460) e na análise promovida pela Auditoria
(124763391), RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 4.488,29 (qua-
tro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos),
em favor do ex-servidor desta Autarquia, Sr. JOSE MAURO MONTEI-
RO VILELA Id Funcional n° 51378019/1 referente ao saldo de 22,5
dias de férias pendentes de gozo, sendo o terço constitucional cor-
respondente a 22,5 dias, relativo aos períodos aquisitivos de
27/01/2025 a 21/10/2025 com fulcro no Decreto n.º 48.244/22.

Id: 2715443

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 615 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO N. º
004/2023

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº SEI-220008/000714/2021, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 45.600, de 16 de março
de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações
da administração e altera o Decreto nº 42.301/2010;

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão com finalidade de acompanhar e fisca-
lizar a execução do Contrato nº 004/2021, firmado com a empresa
GREEN CARD S.A. REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, a ser
composta pelos seguintes servidores:
I - Sônia Aparecida Guimarães Biage, ID. Funcional nº 4201814-5 -
Gestora do Contrato;

II - Victória dos Santos Correa Barbosa, ID. Funcional nº 5151224-6 -
Fiscal Administrativo do Contrato;

III - Alexandra da Silva de Paula, ID. Funcional nº 5157583-3 - Fiscal
Técnico/Setorial do Contrato.

Art. 2º - Fica designado o Paulo Roberto de Oliveira Júnior- ID fun-
cional 618887-7, como substituto da Gestora do Contrato em caso de
férias, licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria AGETRANSP SEI N. º 531/2024.

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2026

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente da AGETRANSP

Id: 2715511

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DESPACHO DO PRESIDENTE DE 06/02/2026

PROCESSO Nº SEI-070002/028908/2025 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 74, da Lei nº 14.133/2021 e
suas alterações, em favor da empresa ÁGUAS DE NOVA FRIBURGO
CNPJ: 03.119.806/0001-91, com vistas à contratação de "PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA E TRATA-
MENTO DE ESGOTO DAS UNIDADES DO INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE'', no Termo de Referência (122138792) e nos termos
do despacho SERVCOP (122210284), no valor total de R$ 11.835,77
(onze mil oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos)
e considerando a autorização do Diretor Executivo e de Planejamento,
autoridade ordenador de despesas (122619802, 122680941 e
122682098).

Id: 2715530

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE COORDENADORIA DE
GESTÃO DE PESSOASGERÊNCIA DE GESTÃO DA VIDA FUNCIO-

NAL
DESPACHO DA GERENTEDE 09/02/2026

PROCESSO Nº SEI-E - 0 7 / 5 11 4 7 0 / 2 0 1 2 - Marcia Hassen de Andrade,
ID 2028534-5, Técnico Administrativo, A U TO R I Z O a concessão de 03
(três) meses de Licença Prêmio, referente ao período base
31/03/2019 a 28/03/2024.

Id: 2715517

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A B A S T E C I M E N TO

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 20.02.2026

PROCESSO Nº SEI-020001/000655/2026 - AUTORIZO, conforme dis-
põe resolução SEAPPA nº 63 de 09 de março de 2009, publicada em
D.O de 14/05/2009, o cadastro da Médica Veterinária EVELLYN MA-
RIA BRAGA PACHECO, na Coordenadoria de Defesa Sanitária Ani-
mal da Superintendência de Defesa Agropecuária desta SEAPA, para
realização de vacinação contra Brucelose.

Id: 2715390

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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